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PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2025 
 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, Chamada Pública de Compra objetivando: Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, no exercício de 2025 através da 
Secretária Municipal de Educação. Os interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
propositura até as 09:00 horas do dia 04/06/2025, na sala da referida 
comissão, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro 
– Assunção-PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a 
sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; e Resolução CD/ FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. 
 

Assunção - PB, 05 de maio de 2025 
 

MARINALDO DANTAS NASCIMENTO 
Presidente da Comissão 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025 
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua ereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - 
Assunção - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresas do ramo para locação de estruturas festivas 
descritas no Termo de Referência, para realização da festa do 35º 
Maior São Pedro da Região realizadas nos dias 18, 19 e 20 de julho, 
promovidos pela Prefeitura Municipal de Assunção/PB no exercício de 
2025 e convênio com o Governo do Estado da Paraíba através da 
Secretaria de Estado da Cultura. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 29 de Maio de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas 
do dia 29 de Maio de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 05/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
34661143. E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: 
www.assuncao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.Portaldecompras 
publicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Assunção - PB, 08 de Maio de 2025 
 

JOSE JOELTON DE ANDRADE 
Pregoeiro Oficial 

 
 

DECRETO Nº 08/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025 
 
 

ESTABELECE O REGIMENTO 
INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE 
ASSUNÇÃO/PB. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, 

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a Portaria nº 175, de 28 de 

fevereiro de 2024 e a Portaria nº 534, de 07 de junho de 2024 do 

Ministério das Cidades, que dispõe sobre a 6ª Conferência Nacional 

das Cidades e o Decreto Estadual nº 44.912 que dispõe sobre a 6ª 

Conferência Estadual das Cidades da Paraíba: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da 1ª Conferência 

Municipal da Cidade de Assunção/PB - Etapa preparatória da 6ª 

Conferência Estadual das Cidades, convocada por meio do Decreto 

Municipal n° 06, de 30 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assunção/PB, 15 de maio de 2025. 

 

Wagner Felipe de Oliveira Vilar 

Prefeito 

 

 

ANEXO I  

 

REGIMENTO INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 

CIDADE DE ASSUNÇÃO/PB. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

SEÇÃO I 

Dos Objetivos 

 

Art. 1º - São objetivos da 1ª Conferência Municipal da Cidade de 

Assunção/PB: 

I – sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de 

agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 

existentes na cidade; 

II – propiciar a participação popular de diversos segmentos da 

sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça, etnia e 

pessoa com deficiência, para a formulação de proposições e 

realização de avaliações sobre a função social da cidade e da 

propriedade; 

III – promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos 

com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos 

relacionados às políticas locais de desenvolvimento urbano; e 

IV – escolher as delegadas e os delegados para a 6ª Conferência 

Estadual das Cidades. 

Art. 2º - São finalidades da Conferência Municipal: 

I – Indicar prioridades de atuação para a municipalidade; 

II – Escolher as delegadas e os delegados para a 1ª Conferência 

Estadual das Cidades, conforme seu Regimento Interno 
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III – Aprovar as propostas para a Etapa Estadual. 

IV – Instituir o Conselho Municipal das Cidades. 

 

 

SEÇÃO II 

Do Temário 

 

Art. 3° - A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Assunção/PB terá 

como temática: “Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: 

caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com 

justiça social”. 

§ 1º - Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas 

da Conferência Municipal da Cidade devem se relacionar diretamente 

com o temário, objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades.   

§ 2º - A 1ª Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades, expresso em seu Texto-Base, 

adequando a sua realidade e cultura local. 

 

Art. 4° - Os eixos temáticos debatidos na 1ª Conferência Municipal da 

Cidade de Assunção/PB, serão: 

I – Articulação entre os principais setores urbanos e com o 

planejamento das políticas públicas – As políticas de habitação e 

regularização fundiária da PNDU; 

II - Articulação entre os principais setores urbanos e com o 

planejamento das políticas públicas – A política de saneamento básico 

da PNDU; 

III - Articulação entre os principais setores urbanos e com o 

planejamento das políticas públicas – A política de mobilidade urbana 

da PNDU; 

IV – Gestão estratégica e financiamento – Gestão interfederativa, 

cooperação e consórcios. Gestão das regiões metropolitanas e 

Financiamento da PNDU: Mecanismos Fiscais e Extrafiscais de âmbito 

local. 

V – Grandes temas transversais – Sustentabilidade ambiental e 

emergências climáticas. 

Parágrafo único.  A Etapa Municipal será composta de painéis, 

grupos de discussão e plenárias. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ETAPA MUNICIPAL 

 

SEÇÃO I 

Da Realização 

 

Art. 5° - A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Assunção/PB, 

convocada pelo Decreto Municipal n° 06/2025, será realizada no dia 

30 de maio de 2025 na sede da Câmara Municipal de Vereadores, em 

dois turnos, pela manhã das 7:30h às 12:00h, á tarde de 13:00h às 

18:00h. 

Parágrafo único.  A Conferência Municipal da Cidade terá tempo 

necessário para debater o temário com carga horária mínima de 

duração mínima de 8 (oito) horas excluindo o tempo da cerimônia de 

abertura, para não haver prejuízo no conteúdo dos debates.  

Art. 6° - A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Assunção/PB, deve 

dispor de:  

I – Forma de credenciamento e de comprovação de vínculo com a 

entidade e segmento; 

II – Presença de painéis, grupos de discussão e plenárias; 

III – Direito de voz e voto. 

Art. 7° - A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Assunção/PB, será 

presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento 

eventual pelo Secretário de Administração e Planejamento. 

 

Art. 8° - As despesas com a organização e execução da 1ª 

Conferência Municipal de Assunção/PB ocorrerão por conta de 

recursos orçamentários próprios da Prefeitura Municipal.   

 

SEÇÃO II 

Da Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

 

Art. 9° - A Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal da 

Cidade de Assunção/PB foi convocada através da Portaria n° 115, de 

25 de abril de 2025. 

 

SEÇÃO III 

Da Convocatória da Conferência Municipal 

 

Art. 10° - A convocação da 1ª Conferência Municipal da Cidade de 

Assunção/PB foi convocada através do Decreto Municipal n° 06, de 30 

de abril de 2025. 

 

SEÇÃO IV 

Dos Participantes da Conferência Municipal 

 

Art. 11° - A Conferência Municipal será pública e acessível a todos os 

cidadãos, que serão admitidos mediante credenciamento.   

§ 1º - Cada participante da conferência municipal deverá ser 

identificado como pertencente a um segmento ou entidade. 

§ 2º - Para que seja credenciada como pessoa delegada, no ato do 

credenciamento, a pessoa participante deverá apresentar 

comprovante de associação, filiação ou outro tipo de vínculo à 

entidade ou ao segmento que se propõe representar, por meio de 

documentos exemplificados a seguir, mas não restritos a: 

I – ficha de cadastro, filiação ou associação devidamente preenchida 

e assinada; 

II – carteira, crachá de identificação ou outro documento similar;  



 
 
 

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 ASSUNÇÃO – ESTADO DA PARAÍBA 

Administração: WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR – Gestão: 2025/2028 

 “Criado pela Lei Municipal nº 06/97, de 24 de fevereiro de 1997.” 

 
 

 MAIO - 2025                                            TIRAGEM: 10 CÓPIAS                                                   EDIÇÃO: 088 

  

 

 Disponível em:assuncao.pb.gov.br/publicacoes/boletim-oficial                                             ASSUNÇÃO/PB – PUBLICADO EM 15 DE MAIO DE 2025.    

P
ág

in
a3

 

III – declaração, de lavra da entidade, atestando que a pessoa 

participante é associada, filiada ou vinculada à entidade; 

IV – ata de eleição e/ou de posse de dirigente, liderança ou membro 

de instância decisória, ou meio de prova assemelhado.  

§ 3º - A Comissão Organizadora Municipal terá como parâmetro o 

conhecimento da realidade local, de forma a evitar o cerceamento da 

participação popular, sempre que houver ambiguidade ou dificuldade, 

por parte do cidadão, de seu enquadramento em uma entidade ou 

segmento. 

§ 4º - O participante que não puder ser identificado como pertencente 

a um segmento ou entidade será credenciado como observador. 

 

Art. 12° - As pessoas participantes da Conferência Estadual se 

distribuirão em três categorias: 

I – delegadas e delegados; 

II – observadoras e observadores; 

III – convidadas e convidados. 

§ 1º - As delegadas e delegados terão direito a voz e voto na análise 

e votação das propostas e estarão habilitadas a votar e serem votadas 

como delegadas e delegados para a Conferência Estadual;  

§ 2º - As observadoras e observadores terão direito a voz e voto 

apenas nas etapas de análise e votação das propostas, não tendo 

direito a voz e voto na etapa de eleição das delegadas e delegados 

para a Conferência Estadual. 

§ 3º - Os critérios para escolha das convidadas e convidados, que 

terão direito apenas a voz, serão definidos pela Comissão 

Organizadora Municipal.  

 

SEÇÃO V 

Da Eleição dos Delegados Municipais para a Etapa Estadual 

 

Art.13° - O quantitativo de delegados municipais a serem eleitos na 

Conferência Municipal e que participarão da Etapa Estadual será de 3 

(três), conforme Regimento Interno da Conferência Estadual das 

Cidades.  

Art. 14° - Serão eleitos (as) 3 (três) delegados (as), dois 

representantes da sociedade civil e um representante do Poder 

Público. 

Parágrafo único. As delegadas e os delegados a serem eleitos na 

Etapa Municipal para a Etapa Estadual deverão necessariamente 

estar presentes na Conferência Municipal. 

Art. 15° - A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada 

segmento para a Conferência Estadual das Cidades será efetuada 

pelos participantes da Conferência Municipal, em eleições feitas pelos 

respectivos participantes de cada segmento, reunidos em local 

definido pela Comissão Organizadora. 

§ 1º - O(a) interessado em pleitear vaga como delegado(a) deverá, no 

ato da eleição, apresentar-se ao respectivo segmento com a indicação 

de delegado suplente, que o substituirá em eventual necessidade, 

devendo o suplente pertencer ao mesmo segmento do titular. 

§ 2º - O segmento deverá encaminhar, até o final da Conferência 

Municipal, relação contendo as informações de identificação de cada 

delegado(a) e respectivo(a) suplente, para que conste do Relatório 

Final da Conferência Municipal. 

§ 3º - Cada reunião para a eleição de delegado(a) deverá ser presidida 

por um membro da Comissão Organizadora. 

 

SEÇÃO VI 

Do Relatório Final da Conferência Municipal 

 

Art. 16° - O relatório final da Conferência Municipal deverá ser 

elaborado e publicado conforme modelo definido pela Coordenação 

Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 

§ 1º - O envio de relatório final da Conferência Municipal da Cidade em 

desacordo com o modelo definido implicará na não incorporação das 

propostas municipais no Caderno de Propostas da Etapa Estadual. 

§ 2º - O relatório final deverá ser encaminhado à Comissão 

Organizadora da Conferência Estadual das Cidades do estado da 

Paraíba, nos termos definidos em resolução do Conselho das Cidades. 

§ 3º - A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher 

formulário eletrônico disponibilizado na forma definida em Resolução 

do Conselho das Cidades. 

 

SEÇÃO VII 

Da Eleição do Conselho Municipal das Cidades 

 

 

Art. 18° - A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Assunção/PB, 

deverá eleger as entidades da sociedade civil que comporão o 

Conselho da Cidade de Assunção/PB. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

 

Art. 19° - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas 

Comissões Preparatórias Municipais, cabendo recurso à Comissão 

Organizadora Estadual e, em última instância, à Comissão Nacional 

Recursal e de Validação. 

 

Assunção/PB, 15 de maio de 2025. 

 

Wagner Felipe de Oliveira Vilar 

Prefeito 
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS) 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2025 
 

Dispõe sobre a aprovação da inscrição da 
entidade Associação Educativa Livro em 
Roda no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Assunção – CMAS. 

 
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Assunção – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), alterada pela Lei Federal nº 12.435/2011, a Lei Municipal nº 
378/2019, bem como as disposições contidas na Resolução CMAS nº 
004/2024, que regulamenta o processo de inscrição de entidades ou 
organizações de assistência social neste Conselho, 
 
Considerando o requerimento protocolado pela Associação 
Educativa Livro em Roda, inscrita no CNPJ nº 01.541.550/0001-80, 
com sede no município de Assunção/PB, solicitando sua inscrição 
como Entidade de Assistência Social, 
 
Considerando a documentação apresentada, bem como o 
cumprimento dos requisitos legais estabelecidos no artigo 9º da 
Resolução nº 004/2024 do CMAS, 
 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Relações 
Interinstitucionais do CMAS, após análise técnica e visita à entidade, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a inscrição da entidade Associação Educativa Livro 
em Roda, CNPJ nº 01.541.550/0001-80, no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Assunção – CMAS, na condição de Entidade 
de Assistência Social, atuante na Proteção Social Básica, com 
oferta de atividades de caráter socioeducativo, cultural e de 
fortalecimento de vínculos. 
 
Art. 2º A presente inscrição terá validade de 03 (três) anos, conforme 
disposto no §1º do Art. 21 da Resolução CMAS nº 004/2024, devendo 
a entidade protocolar o pedido de manutenção da inscrição até o dia 
12 de abril do ano de vencimento. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser encaminhada ao órgão gestor da Assistência Social para 
atualização no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
– CNEAS. 
 

Assunção – PB, 12 de maio de 2025.  
 

Djani Sandra Santos do Nascimento 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


